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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 26/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 10/01/2022  
Data Fim: 10/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro   Placas: BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para a realização de consulta, tendo em vista 01 paciente com 
acompanhante, com horário de atendimento ás 07:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Janeiro de 

dois mil e vinte e dois (10/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 27/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 10/01/2022  
Data Fim: 10/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: Ford-Ka     Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com dois acompanhantes, com horário de atendimento ás 08:00 horas no Hospital da 
Providência. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Janeiro de 

dois mil e vinte e dois (10/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 28/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 
Data Início: 10/01/2022 
Data Fim: 10/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 10:00 horas na HOMPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Janeiro de 

dois mil e vinte e dois (10/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 29/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 10/01/2022  
Data Fim: 10/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 13:00 horas no HOFTALON, 05 pacientes 
somente 04 com acompanhantes, com horário de atendimentos ás 14:15, 14:30, 15:00, 15:15 e ás 15:30 
horas na Clínica de Reumatologia. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Janeiro de 

dois mil e vinte e dois (10/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 30/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 
Data Início: 10/01/2022  
Data Fim: 10/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: Ford-Ka     Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 15:20 horas no Hospital da Providência. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de Janeiro de 

dois mil e vinte e dois (10/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

DECRETO Nº 016/2022 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Execução Orçamentária e dá outras 
providências.                                                   

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. –Nomeia a servidora GABRIELA DA SILVA MANCINI, brasileira, solteira, 
portadora do RG 12.809.779-1/SESP/PR e CPF 087.449.269-60, ao cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Execução Orçamentária desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte dois (10/01/2022). 
  
   
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17

                               6 / 9



7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

PORTARIA Nº. 003/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a servidora pública DEVANIR CARDOZO 
MARQUES BAUMER, matricula N°424, lotado no cargo de técnico em contabilidade, pertencente à 
Secretaria Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo 10/05/2020 á 09/05/2021, a serem 
gozadas do dia 19/01/2022 ao dia 02/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dês dias do mês de janeiro de dois 

mil e vinte dois (10/01/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

PORTARIA Nº. 004/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a servidora pública RAISA GABRIELA 
CAMPOS, matricula N°743, lotado no cargo de Diretor Departamento De Saúde, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 04/01/2021 á 03/01/2022, a serem gozadas do dia 
10/01/2022 ao dia 24/02/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias do mês de janeiro de dois 

mil e vinte dois (10/01/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.873 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: T. B. RODRIGUES CONSULTORIA E GESTÃO DE MARKETING LTDA 
CNPJ/MF: 27.002.876/0001-23 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoramento na 
criação, atualização, divulgação, manutenção, personalização, padronização e produção de conteúdos de 
acordo com as exigências contidas nos manuais técnicos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR para dados do Índice de Transparência da Administração Pública – ITP 
VALOR: R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. 
INÍCIO: 10/01/2022 
TÉRMINO: 09/06/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa nº 001/2022, homologada em 07 de janeiro de 2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/01/2022. 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/01/2022 às 20:45:17
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